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Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2020

Prefeitura Municipal de Iapu

A/C: V. Ex. João Carlos de Barros

Prefeito Municipal

Rua Escrivão João Lemos, 37, Centro, Iapu - MG.

CEP 35.190-000

Com cópia para:

^Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Eduardo Fortunato Bim

Presidente do Comitê Interfederativo

Endereço: Scen Trecho 2, Edifício Sede, Caixa Postal N° 09566, Brasília/DF.

CEP: 70818-900

câmara técnica de segurança hídrica e qualidade da água - ct-shqa

a/c: regina márcia pimenta de mello

Coordenadora da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água

Diretoria de Gestão da Bacia do Rio Doce - SEMAD

Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais - Rodovia João Paulo II, 4143.

Prédio Minas, 2° andar. Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - Minas Gerais

CEP: 31630-900

Ref.: Resposta ao OFÍCIO GAB n° 014/2020 - Solicitação de alteração de pleito do

município de Iapu

Prezado Senhor,

Considerando a Nota Técnica n° 33 da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e

Qualidade da Água - CTSHQA, aprovada pela Deliberação n° 193, de 27 de setembro

de 2018, que apresenta orientações gerais aos municípios para solicitações de pleitos

do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos Sólidos;
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Considerando a Nota Técnica n° 23 da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e

Qualidade da Água, aprovada pela Deliberação n° 268, de 28 de março de 2019, que

define, entre outros procedimentos, que correções ou adequações de pleito que não

envolvam mudança de núcleo de finalidade do objeto pleiteado e aprovado; e não

extrapolem o teto do município para as esgotamento e resíduos; e não modifiquem

em mais de 25% a quantia do valor previsto para a etapa; podem ser analisados

diretamente pela Fundação Renova;

A Fundação Renova vem, respeitosamente, em resposta ao ofício em epígrafe,

aprovar a alteração de pleito solicitada pelo município de Iapu.

O pleito anteriormente aprovado pela Deliberação CIF n° 367 consistia em:

• R$ 200.272,35: Aquisição de um triturador de galhos e uma mini

carregadeira.

Após a aprovação pela Fundação Renova, o pleito passa a vigorar da seguinte

forma:

• R$ 222.290,00: Aquisição de um triturador de galhos e uma mini

carregadeira.

O valor global do teto de recurso aprovado anteriormente pela Deliberação CIF

n° 43 se manteve.

Sendo o que cumpria para o momento, com protestos de estima e consideração,

subscrevemos a presente.

Atenciosamente,

undação Renova

Bruna Buldrini Filogonio Silva

Coordenadora Programa Socioambiental
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